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ESP-INST. ASSIST. MEDICA SERV. PUB. ESTADUAL

Termo de Referência 406/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
406/2026 532101-ESP-INST. ASSIST. MEDICA SERV. PUB. ESTADUAL CHRYSTIANE DOS PASSOS 08/06/2026 14:31 (v 0.5)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 147.00001761/2026-43

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

ATA REGISTRO DE PREÇO

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

PROCESSO:147.00001761/2026-43

DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Aquisição de KIT FACO e SONDA PARA VITRECTOMIA ANTERIOR- COM COMODATO DE EQUIPAMENTOS E MANUTENÇÃO
, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com asPREVENTIVA E CORRETIVA

subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento.

 

1
Aquisicao mat. uso tec. hosp. com notific/registro agrupamento de itens, pregão eletrônico, (descrição detalhada, vide
edital)

Item Especificação Catmat
Unidade 

de 
Medida

Qtde 
Mínima 
Mensal

Qtde. 
Máxima 
Mensal

Qtde 
Mínima 
Anual

Qtde. 
Máxima 

Anual

1.1

Kit de Facoemulsificação em silicone para cirurgia de catarata composto 
de 01 cassete com bolsa plástica transparente, 01 ponteira, kit com 
câmara para teste e 1 luva, vias de irrigação, e aspiração. campo 

transparente e estéril do equipamento deverão ser compatíveis com o 
facoemulsificador.

449789 UNIDADE 290 435 3.480 5.220

1.2

Sonda para vitrectomia anterior para cirurgia oftálmica, com ponta metal 
cortante , 02 mangueiras aspirador, irrigador, compatível com o 

vitreofago, em metal e silicone, medindo 1 mm, estéril, embalado em 
material que promova barreria microbiana e abertura asséptica.

461242 UNIDADE 7 11 84 132

 

UASG 532101
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1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do Sistema Compras.gov.br e as disposições deste
Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência

1.1.2. Este Termo  de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de Dezembro de 2023.

1.2. Os bens, objeto desta contratação, são caracterizados como , conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminarcomuns ,
elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei n° 14.133, de
2021 e no Decreto Estadual n° 67.985, de 2023.

, na1.4. O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, conforme vigência publicada no PNCP
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

 oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.1.5. A Ata de Registro de Preços

Subcontratação

1.6 O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A pretensa contratação será instruída conforme disposições contidas nos artigos 17 e 18 da Lei Federal nº 14133/21 e
Decreto Estadual nº 67.608/23 e a aquisição em questão será através de PREGÃO COM PROCEDIMENTO AUXILIAR DE SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS, a qual encontra-se prevista no inciso I do artigo 28, inciso IV do artigo 78 e artigos 82 a 86 da Lei
Federal 14.133/21.

 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual vigente, nos termos do Decreto Estadual nº 67.689, de 3 de2.2.
maio de 2023, conforme consta das informações básicas desse termo de referência. 

2.3 Informamos que, após diligência para verificação de IRP's, não constatou-se item disponível para participação.

2.4 Quanto a adesão em atas de registro de preços vigentes, não foi identificado item que correspondesse à necessidade da
instituição. Optamos pela vedação de adesão a ata de Registro de Preços do Iamspe, tendo em vista o quadro reduzido de
funcionários da Instituição, inviabilizando assim a capacidade de gerenciamento.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1 A descrição do item e das quantidades encontram-se pormenorizadas no  deste Termo de Referência.ITEM 1.1

3.2 Aquisição para atendimento dos pacientes do HSPE, por meio de Pregão Eletrônico objetivando a constituição de Sistema
de Registro de Preços para um período de 12 meses, face a necessidade de fornecimento que deverá ser contínua.

3.3 Por ocasião da entrega dos produtos, deverão ser observada as seguintes condições:

3.3.1  Validade mínima: Deverá ter validade mínima de 12 (doze) meses, quando da entrega do produto no almoxarifado
central.

3.3.2 Caso a validade seja Inferior a 12 meses entregar juntamente com a Nota Fiscal, Carta de Comprometimento de
Troca, com o objetivo de efetuar a substituição dos itens inviáveis de utilização no período de validade, em até 10 (dez)
dias corridos a partir da solicitação da troca.

3.3.3  O agrupamento em lote se faz necessário, tendo em vista que os sub-itens 1 e 2, deverão ser compatíveis entre sí,
não podendo ser adquiridos separadamente, portanto deverão ser obrigatoriamente da mesma MARCA/FABRICANTE.

DO EQUIPAMENTO EM COMODATO

3.4. Descrição e Condições do equipamento:

3.4.1  A aquisição dos insumos constantes no referido processo, deverá ser acompanhada de equipamentos (Aparelho de
Facoemulsificação e Microscópio Oftalmológico), que deverá ser fornecido pela empresa vencedora em regime de COMODATO.
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3.4.2 A empresa vencedora deverá disponibilizar 02 (dois) aparelhos e Facoemulsificação, e 01 (hum) Microscópio para uso
oftalmológico, com câmera de vídeo digital acoplada, compatíveis com os itens 1 e 2 do presente edital, sem qualquer ônus para
o IAMSPE, bem como 10 (dez) canetas de Facoemulsificação para cada aparelho de FACO, totalizando 20 (vinte) canetas, que
deverão permanecer na Instituição até o término da Contratação ou finalização dos estoques.

3.5 - DOS EQUIPAMENTOS:
3.5.1 - Os APARELHOS DE FACOEMULSIFICAÇÃO, QUE SERÃO FORNECIDOS EM COMODATO, DEVERÃO CONTER AS
SEGUINTES CARACTERISTICAS:
3.5.1.1 - Poder de facoemulsificação nos modos: Contínuo, Burst e Pulse;
3.5.1.2 - Possibilidades de tempo de facoemulsificação ON/OFF (Time ON/Time OFF);
3.5.1.3 - Possuir vitrectomia anterior de no mínimo 1500 CPM;
3.5.1.4 - Cautério Bipolar acoplado, com fornecimento de 10 cabos e duas ponteiras para cada aparelho;
3.5.1.5 - Possuir Controle de fluxo, podendo ser variável conforme posição do vácuo;
3.5.1.6 - Variação do poder de vácuo de no mínimo de 600 mmHg pou mais; Sistema de Venting Líquido;
3.5.1.7 - Possuir sistema anti-surge com sensores de alta precisão;
3.5.1.8 - Programação da altura do olho do paciente;
3.5.1.9 - Capacidade de realizar backup das memórias dos parâmetros preferenciais de cada cirurgião.

3.5.2 - O MICROSCÓPIO PARA USO OFTALMOLÓGICO, QUE SERÁ FORNECIDO EM COMODATO, DEVERÁ CONTER AS
SEGUINTES CARACTERISTICAS:
3.5.2.1 - Óptica e Iluminação:
3.5.2.2 - Deve obter imagens de alta resolução e muito nítidas com reflexo vermelho superior.
3.5.2.3 - Iluminação em LED com 3 perfis de cores proporciona iluminação clara e excelente reflexo vermelho.
3.5.2.4 - Caminhos ópticos independentes: 100% de iluminação, tanto para o cirurgião, quanto para o auxiliar.
3.5.2.5 - Magnificação independente para auxiliar.

3.5.2.6 - Da Óptica:
3.5.2.6.1 - Imagens com cor natural, profundidade de campo e excelentes contrastes.
3.5.2.6.2 - O microscópio deve incorporar a óptica APO cromática para alta resolução de cores e menores detalhes.
3.5.2.6.3 - Filtros que bloqueiam raios UV e Infravermelhos.

3.5.2.7 - Do Reflexo vermelho superior:
3.5.2.7.1 - O microscópio deve proporcionar um refinamento de reflexo vermelho maior e mais estável Iluminação de LED;
3.5.2.7.2 - Fonte luminosa de LED, que oferece grandes vantagens em relação às fontes de xenônio e halogênio.
3.5.2.7.3 - Maior tempo de atividade, com vida útil média de 60.000 horas, representação de cor natural (semelhante a halogênio)
e consumo de energia menor.
3.5.2.7.4 - Além disso, o microscópio deve possuir sistema de iluminação composto por 3 opções de cores em LED.

3.5.2.8 - Do Design ergonômico:
3.5.2.8.1 - Rotação de 360º na base com alto alcance e freio eletromagnético.

3.5.2.9 - Do Monitor LCD Touch-Screen:
3.5.2.9.1 - O display LCD deve ser utilizado como unidade de controle do equipamento com acesso a todas suas funções e
também como monitor de vídeo, permitindo aos circulantes e demais auxiliares acompanharem em tempo real cada passo do
procedimento cirúrgico (não é mandatório possuir a camera e sim o sistema de vídeo).
3.5.2.9.2 - Grava até 200 perfis de cirurgiões diferentes.

3.5.2.10 - Do Monitor LCD Touch-Screen:
3.5.2.10.1 - O display LCD deve ser utilizado como unidade de controle do equipamento com acesso a todas suas funções e
também como monitor de vídeo, permitindo aos circulantes e demais auxiliares acompanharem em tempo real cada passo do
procedimento cirúrgico (não é mandatório possuir a camera e sim o sistema de vídeo).
3.5.2.10.2 - Gravar até 200 perfis de cirurgiões diferentes.

3.5.2.11 - Do Pedal Multifuncional Wireless:
3.5.2.11.1 - Possuir pedal de controle sem fio programável com 12 funções.

3.5.2.12 - Da Estativa:
3.5.2.12.1 - Possuir freio eletromagnético.

3.5.2.13 - Do Sistema de gravação:
3.5.2.13.1 - Possuir sistema de gravação integrado (camera não inclusa).
3.5.2.13.2 - Zoom motorizado com comando no pedal e velocidade ajustável de 0.5x a 2.0x com reset automático.
3.5.2.13.3 - X-Y motorizado, com alcance de 4 cm e reinicialização automática.
3.5.2.13.4 - Tilt manual variável de +30 a -90 graus.
3.5.2.13.5 - Pedal: 12 funções / pedal sem fio.
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3.5.2.13.6 - Objetiva principal de 200 mm Iluminação principal: LED.
3.5.2.13.7 - Reflexo vermelho: LED Controle “touch screen” na estativa.
3.5.2.13.8 - 100% iluminação para binocular principal.
3.5.2.13.9 - Deverá permitir configuração de cores de iluminação conforme preferência de cada cirurgião.
3.5.2.13.10 - Deverá permitir acoplar acessórios de retina e de catarata.
3.5.2.13.11 - Sistema de gravação integrado (camera não inclusa).

3.5.2.14 - Características Gerais:
3.5.2.14.1 - Montado em pedestal com base tipo estrela.
3.5.2.14.2 - Sobre rodízios giratórios, sendo pelo menos 02 com freios.
3.5.2.14.3 - Iluminação do campo operatório: Fonte de luz com intensidade ajustável.
3.5.2.14.4 - Com diâmetro:  46,8 mm.
3.5.2.14.5 - Intensidade luminosa:  90.000 lux.
3.5.2.14.6 - Lâmpada reserva, com sistema de troca sem auxílio de ferramentas, em caso de queima durante procedimentos.
3.5.2.14.7 - Braço tipo pantográfico com movimentação: Horizontal, Vertical.
3.5.2.14.8 - Rotacional do braço principal.
3.5.2.14.9 - Rotacional do braço pantográfico.
3.5.2.14.10 - Rotacional da cabeça ótica.
3.5.2.14.11 - Inclinação do binocular.
3.5.2.14.12 - Alimentação elétrica: Bivolt automático.
3.5.2.14.13 - Compatível a receber sistema de não contato e inversor de imagens para procedimentos de segmento posterior.

3.5.2.15 - Das Características ópticas:
3.5.2.15.1 - Zoom com aumento na escala de 1:6.
3.5.2.15.2 - Oculares com aumento de 10x a 12.5X, com ajuste de dioptrias e travas.
3.5.2.15.3 - Objetivas principal com distância focal de 200 mm.
3.5.2.15.4 - Distância Inter pupilar de 55 a 75 mm.
3.5.2.15.5 - Campo de observação de 10 a 54 mm.
3.5.2.15.6 - Oculares e objetivas em vidro e/ou cristal de qualidade óptica;
3.5.2.15.7 - Filtros de proteção anti ultravioleta e infravermelho.
3.5.2.15.8 - Controles motorizados, acionados por pedal, com velocidade ajustável de Sistema de posicionamento XY.
3.5.2.15.9 - Focalização; Zoom.

3.5.2.16 - Dos Acessórios:
3.5.2.16.1 - Possuir 01 capa de proteção para a cabeça óptica.
3.5.2.16.2 - Todos os cabos, conectores e acessórios indispensáveis ao funcionamento do equipamento solicitado devem ser
disponibilizados pelo fornecedor.

3.6 - DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA
3.6.1 - Caberá ao fornecedor manter o equipamento fornecido em perfeito estado de funcionamento.
3.6.2 - o fornecedor deverá se comprometer a fazer a cada 03 meses manutenção preventiva com agendamento de no mínimo
cinco (05) dias de antecedência durante a vigência do contrato.
3.6.3 - o fornecedor se obriga a substituir os equipamentos em uso, por modelos mais atualizados sempre que as características
de seu produto forem alteradas. Todo os custos com transporte, remoção e eventuais consertos serão de competência do
fornecedor sem qualquer ônus ao IAMSPE.
3.6.4 - O fornecedor deverá deixar duas lâmpadas de reserva de cada microscópio.

3.7 - DA MANUTENÇÃO CORRETIVA
3.7.1 - O fornecedor deverá atender as chamadas para manutenção corretiva no prazo máximo de 12 (doze) horas, ou, no menor
prazo possível, inclusive durante final de semana, feriados e chamadas noturnas, após a comunicação do setor responsável
pelo equipamento nesta instituição.
3.7.2 - Caso os técnicos do Serviço do IAMSPE constatem problemas contínuos no equipamento o mesmo deverá ser
substituído por outro idêntico, sendo que a empresa terá 24 h (vinte e quatro horas) quando notificada oficialmente, para
proceder a troca. Tal solicitação poderá ser feita tanto pela Diretoria do departamento responsável como pela Gerência de
Materiais.
3.7.3 - Todo os custos com transporte, remoção e eventuais consertos serão de competência do fornecedor sem qualquer ônus
ao IAMSPE.
3.7.4 - Caso as chamadas para intervenções corretivas, tiverem que ser solicitadas via CALL CENTER do fornecedor, este terá
que disponibilizar obrigatoriamente, os números dos celulares dos referidos técnicos de plantão, sendo essa lista entregue
obrigatoriamente aos Supervisores do Serviço e afixados nos respectivos equipamentos.
3.7.5 - As ordens de serviço (OS) de reparos realizados, só poderão ser finalizadas ou encerradas, após consulta aos
Supervisores do IAMSPE, e os mesmos constatarem que realmente o equipamento está em funcionamento normal.
3.7.6 - O fornecedor deverá se comprometer a providenciar juntamente com o aparelho, a documentação técnica, acompanhado
do manual de uso em português, bem como cursos, treinamento técnico e operacional, em datas e horários previamente
definidos e acordados com as áreas/equipes que farão uso do equipamento, sem qualquer ônus para o IAMSPE.
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3.8 - DA PERMANÊNCIA:
3.8.1 - Os equipamentos, assim como os acessórios e periféricos, permanecerão no IAMSPE durante a vigência da contratação
ou até a finalização dos estoques.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, serão adotadas as providências quanto ao
descarte correto aos resíduos, visando possíveis riscos ambientais.

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, vez que a entrega4.2. 
propriamente dita garantirá a execução do objeto.

  O classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra(s), se solicitada pela equipe técnica.4.3

Da exigência de amostra(s)

4.4. A(s) amostra(s) devera(ão) ser enviadas/entregue(s) no endereço: Av. Ibirapuera, 981 - 6º Andar, constando número/ano do
Pregão/Contração referenciado no site compras.gov.br. O prazo limite para entrega será de até 02 (dois) dias úteis, sendo total a
responsabilidade do fornecedor pelo envio e por eventual atraso na entrega. No caso de envio por transportadora ou outro meio
logístico o prazo limite para recebimento é de até 03 (três) dia úteis após a remessa.

 No caso de não haver entrega da(s) amostra(s) ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra4.5.
(s) fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade 4.6. em compatibilidade com o descrito neste Termo de
Referência, dentre os quais, no que couber:

Especificações técnicas: Devem atender às especificações técnicas detalhadas no edital, incluindo dimensões, materiais,
funcionalidades, finalidade, clareza e precisão, entre outros;

Qualidade: Deve apresentar a qualidade esperada, com atenção a aspectos como durabilidade, resistência, acabamento e
desempenho;

Cumprimento das Normas Técnicas, tais como: normas técnicas ABNT, legislação vigente, registros pertinentes, laudos
oficiais, embalagem, rótulo, validade, inspeção visual.

Funcionamento:  Para produtos que envolvem operação, o desempenho e a funcionalidade serão avaliados
objetivamente; 

Embalagem: A integridade e a adequação da embalagem.

Aparência: Aparência visual, como cor, textura e acabamento;

Segurança: o uso do produto não pode comprometer o estado clínico, a  segurança dos pacientes, nem tão pouco a
segurança e saúde dos colaboradores.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.4.7. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou4.8. 
lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados4.9. 
pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 304.10. 
(trinta) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e4.11.
fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 8 (oito) dias corridos, contados após a retirada da Nota de Empenho ou recebimento por e-
mail.

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 035.2. 
(três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço :5.3. 

5.3.1 - Entregas via Transportadora:

Endereço: Rua Borges Lagoa, 1.755 - Portão 08 - Vila Clementino
CEP: 04038-034 - São Paulo - SP
Horário: Segunda a Sexta, das 08h00 às 17h00
TEL: (11) 4573-8991

5.3.2 - Entregas via Correios:

Por favor, especifique na embalagem: “Destinado ao Almoxarifado”
Endereço: Avenida Ibirapuera, nº 981 - Setor de Protocolo
Bairro: Vila Clementino
CEP: 04029-000 - São Paulo - SP
TEL: (11) 4573-8991

5.3.3 - E-MAIL: recebimentogrm1@iamspe.sp.gov.br

Garantia

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 5.4. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 6.1 A Ata de Registro de Preços
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4  poderá convocar representante da Contratada para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.O IAMSPE

6.5  poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial paraApós a assinatura da Ata, o IAMSPE
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6 A execução  deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivoda Ata de Registro de Preços
(s) substituto(s), em conformidade com o TERMO DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR.

6.7 , por meio do gestor do contrato, acompanhará a execução , para queA Divisão de Suprimentos da Ata de Registro de Preços
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto estadual
nº 68.220, de 2023, art. 17).

6.7.1  anotará no histórico de gerenciamento da A Divisão de Suprimentos, por meio do gestor do contrato, Ata de Registro
 com a descrição do que for necessáriode Preços todas as ocorrências relacionadas à execução do Termo de Referência,

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto estadual nº 68.220, de
2023, art. 17, II).
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6.7.2  A Divisão de Suprimentos, por meio do gestor do contrato, adotará medidas preventivas de controle da Ata de
 manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220,Registro de Preços,

de 2023, art. 17, IV).

 informará à Diretoria Administrativa6.7.3. A Divisão de Suprimentos, por meio do gestor do contrato, , em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei federal nº 14.133, de 2021, art. 117, § 2º).

6.8 verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado,A Divisão de Suprimentos, por meio do gestor do contrato, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III).

6.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, a Divisão de Suprimentos, por meio do gestor do contrato,
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando às áreas competentes, para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).

6.8.2 Sempre que solicitado pelo , o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em leiIAMSPE
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstasem outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do
parágrafoúnico do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021

Gestor do Contrato

 O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos6.9.
preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual
aplicação de sanções e extinção do  (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º).Ata de Registro de Preços

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Ata de Registro de Preços, para fins de empenho6.10. 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso IX).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando6.11. 
houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI).

 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de6.12.
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VIII).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a6.13. 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220,
de 2023, art. 16, inciso VII e parágrafo único).

 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de  para a formalização dos procedimentos de6.14. Finanças
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos da Ata de Registro de Preços.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente,  responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçãopela área de Recebimento do Almoxarifado,  da entrega dos

, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e naprodutos
proposta.

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até  a contar da5 (cinco) dias,
notificação  às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.do fornecedor,

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de , a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança2 (dois) dias úteis
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver7.4
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
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 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela incontroversa,7.5
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao fornecedor para emissão de Nota Fiscal/Fatura
no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

 O prazo para a solução, pelo  de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de7.6 Fornecedor,
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a7.7
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da Ata de registro de preços

Liquidação

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de contar de seu
recebimento pela área de Finanças da Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.(art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.9 O prazo de que trata o item anterior poderá ser reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação nele especificado,
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do caput do art.75 da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

7.10.1 o prazo de validade;

7.10.2 a data da emissão;

7.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4 o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5 o valor a pagar; e

7.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal  ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada/Fatura,
até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à contratante.

7.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta  ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aoson-line
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13 A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c
Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.14 Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do contrato,
caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.

Prazo de pagamento
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7.18 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança
equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto
estadual nº 67.608, de 2023.

7.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma da legislação
aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o artigo 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como
incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados , em relação ao atraso verificado.pro rata temporis

Forma de pagamento

7.20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do contratado no
Banco do Brasil S/A.

7.20.1 Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do contratado no “Cadastro
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por
ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo contratado, de
que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei estadual nº 12.799, 2008.

7.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22 O  poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação deIAMSPE
retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade , sob a formaPREGÃO
ELETRÔNICA, com fundamento nos artigos 17, 18, inciso I, do artigo 28, inciso IV do artigo 78 e artigos 82 a 86 da Lei Federal 14.133/21
e Decreto Estadual nº 67.608/2023, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO.

A proposta deverá estar acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Cópia do registro do produto/equipamentos junto à Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), DESTACANDO O
PRODUTO A SER ANALISADO. Caso o registro esteja vencido, deverá ser apresentada cópia da solicitação da revalidação,
acompanhada da cópia do registro vencido. No caso de apresentação do comprovante do registro mediante cópia de publicação
no Diário Oficial, deverá ser destacado o referido registro;

8.1.2. Catálogo/Bulas atualizado referente aos itens/equipamento cotados, para demonstração de atendimento aos requisitos das
descrições técnicas, ou o(s) endereço(s) do(s) site(s) que possua(m) as referidas especificações, para fins de eventuais
esclarecimentos que possam surgir. O CATÁLOGO DEVE TER DESTACADO O ITEM A SER ANALISADO.

Forma de fornecimento

8.2 O fornecimento do objeto será INTEGRAL, para cada processo de aquisição advindo da Ata de Registro de Preços.

Exigências de habilitação

8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste item 8, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.4 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em
todo o território nacional;

8.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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8.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou o Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.8.11

Habilitação fiscal, social e trabalhista

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;8.12

 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela8.13
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);8.14

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou8.15
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 (CNDT);

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao8.16
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e8.17
sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação – ICMS, do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

 Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais seja exigida8.18
regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado8.19
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal. Qualificação Econômico-Financeira

Qualificação Econômico-Financeira

 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física,8.20
desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 c/c
Decreto estadual nº 67.608, de 2023), ou de sociedade simples;

 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;8.21

Qualificação Técnica

8.22 Licença de Funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária do domicílio ou sede do licitante, vigente no exercício, com a
atividade da empresa compatível com o material ofertado, nos termos da Lei n.º 6.360 de 23 de setembro de 1976 - artigos 50 e
51, e de acordo com o artigo 66, da Lei Federal n.º 14.133 de 01/04/2021, referente à autorização para o exercício da atividade a
ser contratada. Caso a Licença esteja vencida, deverá ser apresentada cópia da solicitação da revalidação, acompanhada da
cópia da Licença vencida.

Outras comprovações
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8.23 Declaração subscrita por representante legal do fornecedor, afirmando que:

a) sua proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção
e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei
Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 67.301/2022, conforme Modelo que deverá integrar o Edital como Anexo.

b) esta ciente  do impedimento na formalização da Ata de registro de Preços, caso haja inscrição positiva no CADIN
Estadual, conforme Modelo que deverá integrar o Edital como Anexo.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: Diante das disposições contidas no inciso VI, do artigo 5º do Decreto Estadual n.º 68.017/23 e considerando entendimentos da Procuradoria Geral 
do Estado, optamos para a preservação dos sigilo, ou seja, os preços referenciais não constarão dos autos, nem serão objetos de divulgação antes que se instaure a fase de lances a fim 

]de não frustrar a negociação entre o pregoeiro e o licitante que houver ]apresentado o melhor preço

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Estado, 
constando a fonte de recursos, programa de trabalho, elemento de despesa presentes da Nota de Reserva correspondente.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CHRYSTIANE DOS PASSOS
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 08/06/2026 às 14:31:47.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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